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INTRODUCAO

A violéncia contra a mulher € um fendmeno que se manifesta de forma psicoldgica,
fisica, sexual, moral e patrimonial. Além disso, 0s 6rgdos internacionais também passaram a
incluir outras formas de violéncia de género, como a violéncia politica, obstétrica, simbdlica e
institucional. Dessa maneira, se tratando do conceito dessa violagdo, a Lei Maria da Penha
(Lei n°® 11.340/2006), a define “qualquer acdo ou omissdo baseada no género que cause morte,
lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicologico e dano moral ou patrimonial”. A referida lei
define também os quatro tipos de violéncia, tais como a fisica, como ato que cause danos a
integridade e corporal. A violéncia psicol6gica que causem dano emocional e desestabilizagdo
da vitima, o crime de violéncia sexual, como imposicdo de praticas sexuais sem
consentimento. Patrimonial, que é definida como controle, destruicdo ou apropriacdo de bens
e recursos financeiros. E por fim a moral, que é definida como Calunia, difamacé&o ou injaria
que comprometam a reputacdo e honra da mulher.

Porém, como mencionado a existéncia de outros tipos de violagdo na
contemporaneidade, na perspectiva envolvendo género, como pode observar a violéncia
politica de género que se tornou crime. No Brasil, com a Lei n® 14.192/2021, que estabelece
normas para prevenir e punir esse tipo de violéncia (BRASIL, 2021). Além disso, existe um
outro tipo de violéncia recorrente, tais como a violéncia obstétrica que é definida como
comportamentos abusivos ou negligentes praticados por profissionais de saude durante a
gestacdo, parto, pés-parto ou aborto, como recusa de atendimento, intervencdes sem

consentimento, xingamentos, exposicao do corpo da mulher.
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Uma outra ampliacdo da violagdo dos direitos da mulher é a violéncia digital,
simbdlica e institucional. Vale destacar que o Brasil vive um preocupante cenario de
agravamento da violéncia contra a mulher. Segundo os dados do Férum Brasileiro de
Seguranca Publica, em 2024 mais de 21 milhdes de mulheres foram vitimas violéncia contra a
mulher. Além disso, o nimero de feminicidios chegou a 1.450 casos, refletindo a persisténcia
de um padr&o estrutural de violéncia de género (AGENCIA GOV, 2025).

Nessa mesma perspectiva, de violacdo dos direitos das mulheres, no Nordeste ainda é
persistente, como recorte de dois estados que compdem essa regido, com destaque Bahia e
Ceard. Posto que, na Bahia, Segundo a Policia civil, de janeiro a outubro de 2023, foram
registrados 13.751 casos de violéncia de género no estado, com predominancia de leséo
corporal (11.746 casos), estupro de vulneravel (969), estupro (460), importunacdo sexual
(438) e 78 casos de feminicidio (CORREIO 24 HORAS, 2023). Além disso, o Ligue 180
contabilizou 5.700 denuncias de violéncia contra a mulher na Bahia até julho de 2024,
(GOVERNO FEDERAL, 2024). Ja no Ceara, segundo o levantamento da rede observatorio
de seguranca do estado, houve 25.779 casos, 0 numero de feminicidio teve um aumento de
7% em relagdo ao ano anterior (DIARIO DO NORDESTE, 2024).

Segundo Collins (2000), essas mulheres se encontram na estrutura das desigualdades
sociais, onde além de ser vitima de violéncia, ela também convive com a predominancia da
violéncia do racismo, sexismo fazendo com que as interseccionalidades de género e raca seja
mais persistente, favorecendo as desigualdades violéncias e opressdo. Vale ressaltar, que no
Brasil, a protecdo juridica as mulheres € assegurada por um conjunto de legislacfes que visam
combater a violéncia de género e garantir a equidade de direitos. Sendo a mais conhecida, a
Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006) é o principal marco legal, ao estabelecer
mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar. Lei do Feminicidio (Lei n°® 14.994,
de 2024) tipifica o assassinato de mulheres por razdes de género como homicidio qualificado
e aumento da pena maxima. Ja a Lei do Minuto Seguinte (Lei n°® 12.845/2013) assegura
atendimento imediato e humanizado a vitimas de violéncia sexual, independentemente de

boletim de ocorréncia.

CAMINHO METODOLOGICOS
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Esta pesquisa adota uma abordagem quanti-qualitativa, com objetivo exploratorio e
descritivo, utilizando-se de instrumentos digitais para a coleta de dados. Para producdo do
material empirico, foi elaborado um questionario estruturado por meio da ferramenta Google
Forms por 58 respondentes, com faixa etaria entre 16 e 50 anos, de diferentes profissdes que,
de forma voluntéria e anénima, contribuiram com suas percepgdes e experiéncias. Também
foi possivel tracar o nivel de escolaridade das participantes, em que 52% das participantes
possui ensino superior completo, 17% possui ensino superior incompleto, 24% possuem o
ensino médio, 1% possui ensino fundamental completo e 1% possui ensino fundamental
incompleto.

Ap0s a coleta, os dados foram organizados e sistematizados por meio de gréaficos, com
0 intuito de facilitar a visualizacdo e andlise dos principais resultados. A analise dos dados
considerou tanto a frequéncia das respostas quanto as interpretacdes possiveis dentro do
contexto social e territorial das participantes. Por tratar-se de pesquisa envolvendo seres
humanos, todos os principios éticos da pesquisa cientifica foram respeitados, garantindo o
anonimato das participantes. Ndo houve uso de imagens, tampouco identificacdo pessoal das

respondentes.

RESULTADOS E DISCUSSOES

Para compreender o contexto da violéncia doméstica e os recorrentes casos de
subnotificacdo, elaboramos um formuléario no Google Forms, como recurso para analisar a
percepcdo e as experiéncias de mulheres em relacdo a tematica da violéncia de género.
Obtivemos 58 respostas de mulheres residentes nos estados da Bahia e do Ceard, abrangendo
diferentes cidades e realidades locais. A diversidade dessas respostas nos permitiu observar,
de forma mais abrangente, como a violéncia contra a mulher se manifesta e é percebida por
diferentes sujeitos sociais.

Em uma das questdes deste formulario, conforme o gréafico abaixo, perguntou-se
diretamente as participantes se elas ja haviam sofrido algum tipo de violéncia. Os resultados
revelaram que 58,6% das mulheres afirmam ja ter sido vitimas de violéncia, indice que
reforca a afirmacdo de Pasinato (2011), ao destacar que a maioria das mulheres brasileiras
afirma ja ter vivenciado alguma forma de violéncia ao longo da vida. Por outro lado, 39%
afirmaram que nunca sofreram violéncia, o que pode também indicar possiveis casos de
silenciamento ou dificuldade de identificagdo da violéncia vivida, especialmente quando se

trata de formas menos visiveis, como a psicologica ou moral.
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Gréfico 01: Vocé ja sofreu algum tipo de violéncia por ser mulher

07. Vocé ja sofreu algum tipo de violéncia por ser mulher?
58 respostas

® sim
® Nio
@ Prefiro ndo responder

Fonte: produzido pelas as autoras

No entanto, 0 dado mais expressivo aparece quando € perguntado se conheciam
alguma mulher que j& havia sofrido violéncia: 93% das participantes disseram que sim,
evidenciando o quanto esse fendmeno estd naturalizado e presente no cotidiano, mesmo
guando ndo é diretamente vivenciado pela respondente. Esses nimeros dialogam com o
conceito de violéncia estrutural (MINAYO, 2006), que aponta para a normalizacdo das
agressdes como parte das relacoes interpessoais marcadas pela desigualdade de género.

Grafico 02: Vocé conhece alguma mulher que ja sofreu violéncia

08. Voceé conhece alguma mulher que ja sofreu violéncia?
58 respostas

® Sim
@® Nao
Fonte: produzido pelas as autoras
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Além disso, Bourdieu (2002) ja advertia que o poder simbolico exerce papel
fundamental na manutencdo da dominacdo masculina, tornando muitas vezes a violéncia
invisivel, toleravel ou mesmo justificada socialmente. Em seguida foi questionado sobre a
acessibilidade e rede enfrentamento sobre as violéncias de género, conforme mostra o gréfico
a seguir. Quando questionadas sobre 0 acesso a esses mecanismos, 39,7% das participantes
afirmaram que essa acessibilidade ocorre apenas em parte, em quanto 27,6% disseram néo ter
qualquer acesso. Esses dados evidenciam a fragilidade das politicas pablicas destinadas ao
enfrentamento da violéncia de género, revelando um descompasso entre 0 que esta previsto
legalmente, como a Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006) e a efetivacdo dessas medidas

na pratica cotidiana.

Gréfico 03: Vocé acredita que ha acessibilidade (facilidade de acesso) as redes de

enfrentamento & violéncia contra a mulher na sua cidade?

11. Vocé acredita que hé acessibilidade (facilidade de acesso) s redes de enfrentamento &

violéncia contra a mulher na sua cidade?
58 respostas
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Fonte: produzido pelas as autoras

Embora o Brasil possua uma das legislagdes mais avancadas no campo do

enfrentamento a violéncia contra a mulher, a realidade ainda é marcada por desigualdades no
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acesso aos servigos de apoio, pela escassez de recursos nas instituicdes e pela falta de
articulagdo entre os orgdos da rede de protegdo. Como destaca Nogueira (2018, p. 5), “a
eficacia das politicas de enfrentamento a violéncia contra a mulher depende da articulacdo
entre o aparato juridico e os servicos de base, como delegacias especializadas, centros de
referéncia e abrigos, 0s quais, por sua vez, precisam ser acessiveis e estar preparados para
atuar com sensibilidade e responsabilidade”.

Ademais, também foi questionado se as participantes conheciam alguma legislacédo
especifica que protegesse as mulheres contra a violéncia? 87,1% responderam que sim e
12,1% responderam que ndo. Entretanto, cabe enfatizar que a maioria das participantes
destacaram conhecimento restrito apenas a Lei Maria da Penha, outras destacaram também a
Lei do Feminicidio, desconhecendo as demais legislacbes que protejam as mulheres. Embora,
apenas 4 participantes destacaram que conhecem a Lei Maria da Penha, Lei da Importunacao
Sexual, Lei do Minuto Seguinte, Lei Carolina Dieckmann, Lei da Importunacdo Sexual. por
outro lado algumas participante afirmaram que desconhecem tais leis, 0 que torna esse cenario

preocupante e propicio para que as mulheres permanecam em situacdes de violéncias.

CONSIDERACOES FINAIS

Essa andlise, possibilitou compreender a subnotificacdo da violéncia contra a mulher
nos estados da Bahia e do Ceara, por meio da aplicacdo de formularios online com mulheres
residentes em diversas cidades desses estados. Os dados coletados sinalizam que que, apesar
da alta incidéncia de relatos de violéncia, a subnotificacdo permanece significativa, motivada
por multiplos fatores sociais e estruturais. Ao investigar o conhecimento das mulheres acerca
dos mecanismos de protecdo disponiveis em seus municipios e estados, constatou-se que
grande parte desconhece ou tem acesso parcial a esses recursos, 0 que contribui para a
invisibilidade dos casos e limita a busca por apoio. Essa constatacdo destaca o descompasso
entre a existéncia formal das politicas publicas, e a efetividade da sua aplicacdo no cotidiano

das mulheres.
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